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PROGRAMAÇÃO 

• SMJ/CGM e suas divisões 

• Acesso à Informação como direito universal 

• A Lei de Acesso à Informação  - LAI 

• O Decreto Municipal nº 53.623/2012 

• Transparência Ativa 

• Transparência Passiva 

• Rede INFO 

• Casos que exemplificam a importância da LAI 

• Esclarecimento de dúvidas diversas. 
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Coordenadoria de Promoção da 

Integridade (COPI) 

Promover a 

integridade pública 

na administração 

municipal por meio 

de políticas 

articuladas de 

transparência ativa e 

passiva, promoção 

da ética e do 

controle social, além 

do fortalecimento da 

gestão pública. 

MISSÃO 



Coordenadoria de Promoção da 

Integridade (COPI) 

TRANSPARÊNCIA 

ATIVA 

Portal da Transparência  Portal de Dados Abertos 

 Catálogo Municipal de Bases de Dados (CMBD)  

TRANSPARÊNCIA 

PASSIVA 

Gestão do e-SIC  Implementação de SICs 

Presenciais  Articulação e apoio à Rede INFO  

Avaliação Qualitativa das Respostas aos Pedidos 

de Acesso à Informação  Pedidos respondidos! 

FOMENTO  AO 

CONTROLE 

SOCIAL 

Curso de formações de Lei de Acesso à 

Informação e de Controle Social  Café Hacker  

Projeto Bibliotecas Polos de Acesso à Informação 

 Oficinas Setoriais da LAI (LAI COM)  Projeto 

Controladoria Cidadã 



Coordenadoria de Promoção da 

Integridade (COPI) 

PROMOÇÃO DA 

ÉTICA 

Código de Conduta Funcional (CCF)   Cartilha 

‘Ética e Transparência na Administração Pública’  

Oficina de Ética (EMASP)  Mapeamento dos 

Comitês Internos de Ética  

FORTALECIMENTO 

DA GESTÃO 

Materiais e análises para melhoria de processos 

(padronização de fluxos, procedimentos e gestão 

da informação)  Sistematização dos dados dos 

diferentes sistemas de compras municipais 

Implementação do Observatório de Despesas 

Públicas   Monitoramento dos pregões 

presenciais  Manual de Implementação dos 

Botões de Acesso à Informação e de Participação 

social nos sites dos órgãos da PMSP  Guia de 

Dados Abertos  Cartilha de Proteção de Dados e 

Informações Pessoais 



Coordenadoria de Promoção da 

Integridade (COPI) 

PROJETOS EM 

PARCERIAS COM 

OUTROS ÓRGÃOS 

E SOCIEDADE CIVIL 

Plano de Ação Municipal em Governo Aberto (Open 

Government Partnership)  I Encontro Brasileiro 

em Governo Aberto (São Paulo Aberta, CGU e 

OSCs)  Oficinas dos Agentes em Governo Aberto 

(São Paulo Aberta)  Portal GeoSampa (SMDU) 



Acesso à Informação como  

direito universal 



Evolução da legislação sobre 

transparência no Brasil 

Constituição 

Federal de 1988 

Direito à Informação (Art. 5º, inciso XXXIII; Art. 37, §3º, II; Art. 216, §2º); 

Publicidade (Art. 73, caput); Participação popular (Art. 1º, parágrafo único). 

Lei 8.159/1991 

Política Nacional de Arquivos Públicos e Privados: qualquer informação contida 

em documento de arquivos deve ser disponibilizada aos cidadãos interessados, 

exceto aquelas em que o sigilo é imprescindível à segurança nacional (Art. 4º).  

Lei 9.507/1997 Regulamenta o direito de acesso à informação (habeas data) 

LC 101/2000 

Lei de Responsabilidade Fiscal: transparência na gestão fiscal e participação 

popular nas decisões das políticas governamentais. Ampla divulgação dos planos, 

orçamentos e diretrizes orçamentárias, da prestação de contas e do parecer 

prévio, RREO e RRGF (Art. 48, 49 e 52 a 55). Realização de audiências públicas 

para PPA, LDO, LOA. 

LC 131/2009 
Lei da Transparência: dados da execução fiscal e orçamentária disponibilizados 

em tempo real. 

Lei 12.527/2011 
Lei de Acesso à Informação: determina procedimentos para o acesso à informação 

(Transparência Ativa e Transparência Passiva). 

Fonte: Cruz, Silva e Spinelli (2016). O papel das controladorias locais no cumprimento da Lei de Acesso à Informação pelos municípios brasileiros. 

http://www.scielo.br/pdf/cebape/v14n3/1679-3951-cebape-14-03-00721.pdf


Todas as informações produzidas ou sob guarda do poder 

público são públicas e, portanto, acessíveis a todos os 

cidadãos, ressalvadas as informações pessoais e as hipóteses de 

sigilo legalmente estabelecidas. 

Lei de Acesso à Informação (LAI) 

Lei Federal nº 12.527/2011 

• Todos os órgãos e entidades federais, estaduais e municipais.  

• Todos os poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário). 

• Toda a administração pública (direta, indireta e demais 

entidades controladas direta ou indiretamente pelos governos). 

• Entidades sem fins lucrativos que recebem recursos públicos 

para realização  de ações de interesse público. 

Abrangência 

Escopo 

Fonte: http://www.acessoainformacao.gov.br/assuntos/conheca-seu-direito/principais-aspectos/principais-aspectos 



Lei de Acesso à Informação (LAI) 

Lei Federal nº 12.527/2011 

• Acesso é a regra, o sigilo, a exceção (divulgação máxima) 

• Requerente não precisa dizer por que e para que deseja a 

informação (não exigência de motivação) 

• Hipóteses de sigilo são limitadas e legalmente estabelecidas 

(limitação de exceções) 

• Fornecimento gratuito de informação, salvo custo de 

reprodução (gratuidade da informação) 

• Divulgação proativa de informações de interesse coletivo  e 

geral (transparência ativa) 

• Criação de procedimentos e prazos que facilitam o acesso à 

informação (transparência passiva) 

Princípios 

Fonte: http://www.acessoainformacao.gov.br/assuntos/conheca-seu-direito/principais-aspectos/principais-aspectos 



Decreto Municipal nº 53.623/2012 

 

Regulamentação da LAI no âmbito do Poder Executivo, 

estabelecendo procedimentos e outras providências correlatas 

para garantir o direito de acesso à informação 

Finalidade 

Divulgação 
máxima 

• Publicidade como preceito geral e sigilo 
como exceção 

Proatividade  
• Divulgação de informações de interesse público 

independente de solicitações 

Inovação 
• Utilização de meios de comunicação viabilizados 

pela tecnologia de informação. 

Mudança 
cultural 

• Fomento ao desenvolvimento da cultura de 
transparência na Administração Pública 

Envolvimento 
da sociedade 

• Desenvolvimento do controle social da 
Administração Pública 



• Implementação dos botões de ‘Acesso à Informação’ e de ‘Participação 

Social’ em todos os sites dos órgãos da PMSP, centralizando e 

uniformizando os locais onde se encontram as informações essenciais a 

serem disponibilizadas nas páginas das unidades.  

• Consolida responsabilidades existentes e diferentes normativas além da 

LAI. 

Transparência Ativa 

Portaria nº 03/2014  
CGM/SECOM/SMDHC/SEMPLA 



Transparência Ativa 

Disponibilização ativa de informações de interesse coletivo ou 

geral produzidas ou custodiadas pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública 

CMDB - Catálogo Municipal 
de Bases de Dados 



Transparência Ativa 

Portaria nº 03/2014  
CGM/SECOM/SMDHC/SEMPLA 



Transparência Passiva 

Acolhimento, tratamento e atendimento aos pedidos de acesso à 

informação feitos por qualquer interessado, independente da 

motivação. 

SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO 

SECRETARIAS 

SUBPREFEITURAS 

ADMINISTRAÇÃO 

INDIRETA 
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e-SIC 

Formulário 

Eletrônico 

SIC Presencial SIC Cartas 



Transparência Passiva 

Fluxo do Pedido de Acesso à Informação 



Transparência Passiva 

Sugestão do Fluxo Interno para a resposta ao 

pedido de acesso à informação 

Operador do e-SIC 
(ponto focal) 

Área Técnica 
responsável pela 

informação 

Assessoria Jurídica 
Assessoria de 
Comunicação 

Chefe de Gabinete 



 Rede de Agentes que recebem, continuamente, comunicações e 

orientações sobre a Lei de Acesso à Informação (LAI) e são um canal 

direto de contato com a Coordenadoria de Promoção da Integridade 

(COPI-CGM). Como sugestão, a rede é composta, em cada órgão, 

pelos seguintes servidores: 

 

• Autoridades máximas de cada órgão; 

• Chefias de gabinete; 

• Assessoria de comunicação; 

• Assessoria jurídica; 

• Pontos focais do e-SIC. 

 

Rede INFO 



• Comissão intersecretarial composta por sete órgãos do governo 

(SGM; SMJ, SECOM, SF, SMG, SMDHC, Gabinete do Prefeito e 

CGM). 

• Reuniões mensais, para tratar dos recursos de 3ª Instância e 

assuntos pertinentes ao acesso à informação, inclusive 

classificação de informações como sigilosas, a pedido dos órgãos 

da Prefeituras. 

 

CMAI - Comissão Municipal de Acesso à 

Informação  



Responsabilidades dos órgãos  

em relação à LAI 

http://cafehacker.prefeitura.sp.gov.br/wp-content/uploads/2017/01/LAI_Responsabilidades.pdf


Proteção de informações e dados pessoais 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/controladoria_geral/CGM_Protecao de Informacoes e Dados Pessoais(1).pdf



